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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 198/2025. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2025, 

FIRMADO ENTRE O CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS – CONVALES, E A EMPRESA 

AUTOMAX COMERCIAL LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº 20.994.976/0004-87 NA FORMA E 

CONDIÇÕES ABAIXO ESPECIFICADAS. 

 

No dia 09 de setembro de 2025, o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E 

VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS – CONVALES, situada à Avenida José Fernandes 

Valadares, 375, Primavera I, Arinos/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 06.070.075/0001-

25, a seguir denominado CONVALES, neste ato representado por seu Presidente 

Nelson Pereira Brito, brasileiro, solteiro, agente politico, inscrito no CPF º 

041.967.566-38, RG MG 8.061.279 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua José 

Mendes, nº 972, Bairro Novo Horizonte, Dom Bosco- MG, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Resolução 005/2023 do CONVALES e demais 

disposições legais aplicáveis, e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em 

face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025, PARA REGISTRO, 

e de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no pregão 

Eletrônico, RESOLVE, registrar os preços da empresa AUTOMAX COMERCIAL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n. º 20.994.976/0004-87 com sede/endereço na Avenida Raja 

Gabaglia nº 2222, Bairro Estoril, CEP 30494-170, Belo Horizonte, Minas Gerais, neste 

ato representada pela sua diretora, Sra. ADRIANA VALLE BECHELANY, casada no 

regime de separação de bens, advogada, portadora da Carteira de Identidade nº 

76.881, expedida pela OAB/MG nº. 76.881, CPF nº. 041.139.016-35; residente e 

domiciliada na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais, na Avenida Marco Paulo 

Simon Jardim n° 857, apto 2500 da Torre Amazonian, Condomínio Green Garden, Vila 

da Serra, CEP 34.006-250, doravante denominada simplesmente DETENTOR DA 

ATA, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, 

de preços mediante as condições a seguir pactuadas. 

 

1- DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual aquisição 

de veículos da linha leve, zero km, afim de atender as necessidades do CONSÓRCIO 

DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS – CONVALES e 

municípios integrantes, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do 

edital de Licitação nº 018/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

http://www.convales.mg.gov.br/
mailto:licitacao@convales.mg.gov.br


 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br Av. José 

Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. (38) 99740-7224 

2- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. Os preços registrados as especificações do objeto, as quantidades minimas e 

máximas de cada item, encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a 

ordem de classificação obtida no certame licitatório. 

 

Lote Descrição  Marca/Mo

delo 

Quant V. Unit V. Global  

06 VEÍCULO UTILITÁRIO – 

CABINE SIMPLES 

VEÍCULO NOVO 0 KM 

TIPO PICK-

UP,ANO/MOD 2025. 

MOTOR FLEX A 

PARTIRDE 3 

CILINDROS; 

INJEÇÃOELETRÔNICA 

DE 

COMBUSTÍVEL;MOTOR 

1.3 OU SUPERIOR 

E/OUMÍNIMO DE 100 CV 

DE 

POTÊNCIA.PRINCIPAIS 

CARACTERÍSTICAS: 

2PORTAS; ALARME; 

CONTROLE 

DETRAÇÃO E 

ESTABILIDADE; 

SISTEMA DE FREIOS 

COM ABS; AR- 

CONDICIONADOCOM 

CONTROLE DE 

TEMPERATURAE 

SISTEMA DE 

RECIRCULAÇÃO;DIRE

ÇÃO 

HIDRÁULICA/ELÉTRICA

FIAT 

STRADA 

ENDURAN

CE 

20 R$ 107.900,00 R$ 2.158.000,00 
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,TRANSMISSÃO 

MANUAL 

OUAUTOMÁTICA, 

VIDRO 

ELÉTRICO,FERRAMEN

TAS E 

ACESSÓRIOSOBRIGAT

ÓRIOS EXIGIDOS 

PELOCONTRAN. COR 

BRANCA 

07 VEÍCULO UTILITÁRIO 

CABINE DUPLA 

VEÍCULO NOVO 0 KM 

TIPO PICK-

UP,ANO/MOD 2025, 

CABINE DUPLA 

COMCAPACIDADE DE 

TRANSPORTE 

PARA05(CINCO) 

PESSOAS; 

MOTORIZAÇÃOMÍNIMA

: 1.3, MOTOR 

BICOMBUSTÍVEL(GAS

OLINA E ALCOOL), 

COMPOTÊNCIA MÍNIMA 

DE 100 

CV;TRANSMISSÃO 

MANUAL; COM 

SISTEMA DE TRAÇÃO 

DIANTEIRA;DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 

ELÉTRICA OU ELETRO 

HIDRÁULICA ORIGINAL 

DEFÁBRICA; AR-

CONDICIONADO;ACES

SÓRIOS: VIDRO 

STRADA 

FREEDOM 

CABINE 

DUPLA 

20 R$ 122.000,00 R$ 2.440.000, 00 
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ELÉTRICO 

NASPORTAS 

DIANTEIRAS RÁDIO 

AM/FM,USB/MP3, 

BLUETOOTH; 

FERRAMENTASE 

ACESSÓRIOS 

OBRIGATÓRIOSEXIGID

OS PELO CONTRAN. 

COR BRANCA 

TOTAL R$ 4.598.000,00 

 

2.1.1- O valor global desta Ata de Registro de Preço é de R$ 4.598.000,00 (quatro 

milhões, quinhentos e noventa e oito mil reais), conforme lance final apresentado 

pelo Fornecedor, no Processo Licitatório nº 036/2025, Pregão Eletrônico nº 018/2025 

que fica fazendo parte integrante desta Ata para todos os fins legais. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

3.1. O órgão gerenciador será o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E 

VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS – CONVALES.  

3.2. Além do órgão gerenciador, as entidades públicas participantes do registro de 

preços nos itens registados nesta Ata são os entes descritos no termo de Referência, 

anexo do edital convocatório. 

 

4. DA VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO  

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

5-DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar o CONVALES 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.1.1- Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o CONVALES e órgãos 

participantes. 

5.1.2- O total das adesões (CARONA) não poderá exceder ao dobro do quantitativo 

do item registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 
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5.1.3- As contratações não poderão exceder, por órgão não consorciados (CARONA) 

aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

5.1.4- Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações 

assumidas com o CONVALES. 

5.1.5- Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo prestador de serviços das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao CONVALES. 

5.1.6- Fica a cargo da secretária executiva, manifestar sobre as possibilidades de 

carona à ata de registro. 

 

6- DA VIGÊNCIA 

6.1 - As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de 

vigência de 1 (um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o 

adjudicatário cumpra as exigências de regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a 

Administração consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá- las ao 

respectivo processo; 

6.2 - A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, sendo que os serviços de 

fornecimento contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes, devendo a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultando o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

7- DA FORMA DE PAGAMENTO  

7.1- O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o fornecimento, emissão 

de Nota Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista; 

http://www.convales.mg.gov.br/
mailto:licitacao@convales.mg.gov.br


 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br Av. José 

Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. (38) 99740-7224 

7.2- Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de 

fornecimento apresentadas; 

7.3- A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e 

quantitativo dos serviços; 

7.4- Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão 

devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação; 

7.5- A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante 

pleitear acréscimo após a entrega das Propostas; 

7.6- Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

7.7- O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

7.8- As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada; 

7.9- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou 

inadimplência contratual; 

7.10- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o caso, 

conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 1234/12; 

7.10.1- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 

sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL 

7.10.2- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 

 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1- Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula 5 da presente Ata, é 

vedado qualquer reajustamento de preços, a não ser que seja comprovado a quebra 

do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes como trata o art. 124, inciso II, 

alínea “d” da Lei Federal n° 14.133/21, até que seja completado o período de 12 (doze) 
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meses, contado a partir da data-limite para apresentação das propostas indicadas no 

preâmbulo do Edital do Pregão. 

8.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

8.3- Não serão concedidos em hipótese alguma os pedidos de reequilíbrio de preços 

posteriores a data de emissão da ordem de compra. 

8.3.1. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados somente no 

Protocolo do CONVALES. 

8.3.1.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

8.3.1.1 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

9.2.3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 - Por se tratar de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a 

dotação orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de 

empenho, autorização de fornecimento ou outro documento equivalente.  

10.2 - A disposição contida no item anterior não pressupõe a exclusão da incidência 

das regras inerentes à despesa pública. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

I- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao Contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato; 

b) Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de 

forma que o fornecimento seja de acordo com as informações apresentadas, sob pena 

de multa; 

c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

d) Responder perante o Município/CONVALES, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou 

fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer 

sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
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das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes; 

e) Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 

trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 

âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 

impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 

Município/Consórcio; 

f) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 

causados à União, Estado, Município, ao CONVALES ou terceiros, decorrentes do 

fornecimento e das aquisições dos veiculos; 

g) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços 

ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 

h) Contrato firmado com o Município Contratante ou CONVALES não poderá ser 

objeto de cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena 

de aplicação de sanções, inclusive rescisão; 

i) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada 

dará ao Município Contratante e ao CONVALES, plena, geral e irretratável quitação 

dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

j) Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações 

judiciais e/ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser 

alegadas por terceiros, em decorrência do objeto do presente termo contra o 

CONVALES ou algum município; 

k) Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos veículos 

ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 

m) Contratado deverá oferecer garantia mínima de 01(um) ano, sem limite de 

quilometragem; 

n) Contratado obriga-sea cumprir as exigências de reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

II- DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 
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a) Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a 

aquisição dos veículos; 

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os 

veículos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

d) Emitir, por meio do setor competente, a ordem de compra; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos veículos, por 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

f) Atestar a entrega dos veículos contratados no documento fiscal 
correspondente; 
 
g) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 

h) Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento do veículo, na forma do 

contrato; 

i) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

j) Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas; 

k) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada 

dará ao Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, 

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

l) Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 

objeto do Contrato. 

m) Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
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n) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada 

dará ao Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, 

para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

12- DA FISCALIZAÇÃO  

12.1 - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.1333/2021.  

12.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

12.4 - A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão 

feitos pelos empregados públicos do setor de fiscalização, especialmente designados 

na forma do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II- Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

IV- Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal n. 

14.133, de 1º de abril de 2021; ou for condenado por algum dos crimes previstos no 

art. 178 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença transitada em 

julgado.  

13.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será 

formalizado após decisão administrativa, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

13.3 - O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força 

maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado: 

a) - por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

14- SANÇÕES ADMINISTRATIVA 
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15.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal 

no 14.133/2021. 

14.2- Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021;  

14.2- Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas e publicadas no Imprensa 

Oficial de Minas Gerais. 
 

15- DO FORO 

15.1- É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação 

desta Ata, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Arinos – MG, 09 de outubro de 2025 

 

 

 

 

_____________________________ 

        NELSON PEREIRA DE BRITO 

           Presidente do CONVALES 

 

______________________________ 

ADRIANA VALLE BECHELANY 

RESPONSÁVEL LEGAL DA  

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

 

2ª 

  

CPF: 
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